
 
Errata da Resolução nº 3190 de 12 /09/03 publicada no Diário Oficial  de 08/10/03. 

 
 
No item  7.1., sub-item I,  
 
Onde se lê: “Nota 1. Deverá ser apresentado, no laudo radiométrico teórico  a geometria do lóbulo 
principal das antenas instaladas sobre a edificação em relação às vizinhanças num raio mínimo de 30 
(trinta) metros em relação à antena instalada. Deverão ser apontados os pontos de m".  
Leia-se: “Nota 1. Deverá ser apresentado, no laudo radiométrico teórico  a geometria do lóbulo 
principal das antenas instaladas sobre a edificação em relação às vizinhanças num raio mínimo de 30 
(trinta) metros em relação à antena instalada”. No item 7.10., sub-item IV,  
 
Onde se lê:"Laudo radiométrico teórico, com estimativa dos níveis máximo de densidades de 
potências". 
Leia-se:"Laudo radiométrico teórico e prático, com estimativa dos níveis máximos de densidades de 
potências". No item 7.10., sub-item X,  
 
Onde se lê:"Cópia da Licença Simplificada da ERB no caso de Licenças requeridas em função do 
disposto no artigo 7.10, ficando a operadora, neste caso, dispensada da apresentação dos itens II, III, 
V, VIII e IX, devendo ser apresentado o Laudo radiométrico medido em substituição ao teórico 
descrito no item IV". 
Leia-se: "Nota 2: Caso a empresa possua licença ambiental anterior ou enquadre-se no sub-item 
7.8.1, ficará dispensada da apresentação dos itens II, III, V, VIII e IX, devendo ser apresentado o 
Laudo radiométrico medido em substituição ao teórico descrito no item IV".  No item 7.10., sub-
item XI,  
] 
 
Onde se lê: “XI - Outras informações e ou memoriais complementares exigidos pelo CRA, quando 
for o caso”.  
Leia-se: “X - Outras informações e ou memoriais complementares exigidos pelo CRA, quando for o 
caso”.  
 
 
Art. 2º - Esta  errata entrará  em vigor na data de sua publicação.  
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